EMENDA Nº 2 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 95 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 95 da Lei Orgânica do Muni-

cípio passa a ter a seguinte redação:

“ Parágrafo único. O Prefeito poderá outorgar ou delegar a outras

autoridades administrativas locais as atribuições mencionadas nos incisos

XV, XXIII, XXIV e XXVII, observados os limites traçados em cada ato

de outorga ou de delegação administrativa”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação,

retroagindo seus efeitos a 24 de maio de 1990, data de promulgação da

Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 1993.
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